
 

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

respeitosamente indicar ao Poder Executivo Municipal que seja elaborado e encaminhado a esta Casa 

de Leis Projeto de Lei criando o Programa Monjaro, destinado ao atendimento especializado da 

população, com oferta de acompanhamento médico, nutricional e multiprofissional. 

Justificativa: 

 

A presente Indicação visa reforçar e ampliar as políticas públicas de saúde em Gaúcha 

do Norte, propondo a criação do Programa Monjaro, que tem como finalidade oferecer acesso 

estruturado ao tratamento adequado, monitoramento contínuo e ações preventivas voltadas à 

melhoria da qualidade de vida dos pacientes. 

A implementação do Programa Monjaro permitirá: 

• ampliar a oferta de cuidados em saúde de forma organizada e contínua; 

• reduzir riscos e prevenir complicações relacionadas a doenças crônicas; 

• promover atendimento multidisciplinar e humanizado; 

• gerar economia futura ao sistema público de saúde, por meio do cuidado 

preventivo e acompanhamento regular. 

 

Trata-se de medida de grande relevância social, que contribuirá diretamente para o 

bem-estar da população atendida pelo SUS. 

 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo a análise e adoção das providências 

necessárias para a criação e implantação do Programa Monjaro em Gaúcha do Norte. 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 16 de Dezembro de 2025. 

                                        

                                         PATRIK GARCIA   

            Vereador – Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 
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